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INDICA AO SENHOR GOVERNADOR
DO ESTADO DE RONDÔNIA, QUE SEJA
INSTALADO UM LABORATÓRIO DE
ANÁLISES CLÍNICAS NO HOSPITAL
MUNICIPAL NO MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ.

O Deputado que o presente subscreve e ouvindo o Plenário na forma
regimental, Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Rondônia que seja I

instalado um laboratório de análises clínicas no Hospital Municipal no Município de Ji-Paraná.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz necessano, para que haja a montagem e a
instalação do laboratório no Hospital Municipal (HM), onde agilizará todos os procedimentos I
realizados na unidade. A presença de um laboratório de análises clínicas permite aos médicos e
pacientes acesso aos dados de forma mais rápida e eficaz no tratamento. O laboratório reúne
tecnologia de ponta para oferecer e garantir um bom atendimento.

A primeira etapa na busca pelo direito à saúde foi vencida com o
reconhecimento constitucional de que este é um direito fundamental do cidadão e que cabe ao
Estado a suprir. A segunda etapa é fazer isto valer no cotidiano das pessoas que precisam de I
atendimento. Reclamar estes direitos não é fácil, é preciso muita determinação e também é preciso,
enxergar que ao buscar resolver um problema pessoal, você também pode contribuir para a
melhoria do Sistema Único de Saúde como um todo, fazendo um bem para toda a sociedade.

Essa propositura é uma indicação do Vereador da Câmara Municipal
de Ji-Paraná, Joziel C. de Brito.
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Certo que essa propositura mereça tota
apoio dos nobres pares para sua imediata aprovação.
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